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Ata nº 030/18 

 

Aos doze dias do mês de novembro de 2018, às 08h30min, reuniram-se em Sessão Ordinária 

na Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Senhores Vereadores. Havendo 

número legal, em nome de Deus o Sr. Presidente deu por abertos os trabalhos da Sessão 

Ordinária. Logo após foi feita a leitura de um trecho bíblico e a chamada dos Senhores 

Vereadores. Prosseguindo, o Presidente solicitou à Secretária que fizesse a leitura da Ata nº 

029/18, a qual após ser lida foi posta em discussão. Como não houve manifestações, a Ata foi 

posta em votação, sendo aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente pediu ao primeiro 

Secretário para fazer a leitura do Oficio PM nº 234/18 de 08 de novembro de 2018, que 

encaminhava os Projetos de Lei de iniciativa do Executivo para apreciação. Em seguida, o Sr. 

Presidente pediu para o 1º secretário fazer a leitura do Projeto de Lei Municipal nº 043/2018, 

de 08 de novembro de 2018- “Autoriza o Poder Executivo Municipal realizar despesas nas 

comemorações da Festa de Natal no Município e dá outras providências”. Após ter sido lido 

foi posto em discussão. Não havendo manifestações, o projeto foi posto em votação, sendo 

aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente pediu para o primeiro secretário fazer a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo nº 044/18 de 08 de novembro de 2018- “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a prorrogar contratação em Caráter Temporário”. O Projeto foi posto em 

discussão. Não havendo manifestações foi posto em votação, sendo aprovado por 

unanimidade. Como não havia mais Projetos, passaram-se às indicações. Indicação do 

Legislativo nº 032/2018, de 09 de outubro de 2018, de autoria do Sr. Vereador Amarildo José 

Bampi: requer que seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que este ajude a 

comunidade Nossa Senhora de Lourdes com um valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 

auxílio nos custos da reforma e pintura do pavilhão da comunidade. A Indicação foi posta em 

discussão. Como ninguém se manifestou, em votação foi aprovada unanimemente. Como não 

havia mais projetos e nem Indicações o Sr. Presidente passou aso assuntos gerais. Havendo 

somente um inscrito, o Sr. Presidente passou a palavra ao Sr. Vereador Valter, o qual 

cumprimentou o Sr. Presidente e os Srs. Vereadores, e disse que faz um ano que assumiu 

mandato na casa. Comentou que à época pediu uma ajuda para uma criança chamada Luiza e 

agradeceu a todos pela colaboração. Salientou também que foi feito um almoço beneficente, e 
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neste evento foram arrecadados cerca de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), valor utilizado 

para custear as despesas de viagens e hospedagens dos pais na Capital do Estado, embora não 

tenha sido suficiente para pagar o tratamento. O vereador referiu que os pais pediram para 

fazer um agradecimento às funcionárias do Legislativo, que nunca mediram esforços para 

ajudar, bem como aos Sr. Vereadores e demais pessoas. Ressaltou que a criança está 

melhorando, mas que levará de cinco a sete anos para se recuperar. Agradeceu o uso da 

palavra. O Sr. Presidente manifestou-se dizendo ser uma alegria ouvir que a criança está 

melhorando e fazendo um bom uso do valor arrecadado. Como não havia mais nada a tratar o 

Sr. Presidente declarou encerrada a Sessão, avisando que a próxima Sessão Ordinária será 

realizada no dia 26 de novembro, às 19 horas do corrente ano com a concordância dos Srs. 

Vereadores. Em nome de Deus o Sr. Presidente deu por encerrada a Sessão Ordinária. Sala 

das Sessões em 26 de novembro de 2018. 
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